
 

 

 

 

 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária – 6 de março de 2023 

 

 

 

 

 

Ordem de Trabalhos:  

 

 1. PAOD (Período antes da ordem do dia); 

 2. Aprovação da ata da Assembleia Geral anterior; 

 3. Apresentação, discussão e votação do Orçamento Retificativo de Direção; 

 4. Marcação das Eleições; 

 5. Outros assuntos.  
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PONTO 1 - PAOD  

Nada a dizer. 

Orçamento – no email.  

PONTO 2 – APROVAÇÃO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ANTERIOR 

Não foi efetuada a ata.  

PONTO 3 – APRESENTAÇÃO, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO ORÇAMENTO 

RETIFICATIVO DA DIREÇÃO 

Carolina Ferreira (Tesoureira): Reservas: já não são 15 euros – núcleo fez dinheiro na 

palestra, certificados, inscrições de sócios e pins. As despesas realizadas – gastos 

correntes (7,16), impressões dos cartões de sócio (30,75 euros) – 120 impressos, 20 grátis 

em linguagem neutra. O Núcleo fez uma doação de 5 euros para a marcha 8 de março. O 

departamento de Comunicação teve um gasto de 25 euros - águas para as oradoras (1,70), 

visita ao musex (10 euros para um coffee break após a atividade). O departamento de 

informação efetuou uma assinatura do Jornal de Notícias durante 6 meses (29,99 euros). 

Gastos totais: 109,60 euros. Gastos futuros: Direção – site. É necessário um domínio.  

Dejanira Vidal (Presidente de Direção) – explica que o domínio serve para o site do 

Núcleo ser encontrado pelas pessoas. 

Carolina Ferreira (Tesoureira): Refere que serão 125,46 euros para o domínio. Para o 

cofre – 15,99 euros. Departamento de eventos – seriam 7 euros para a semana do Dia da 

Mulher, no entanto não houve gastos para além dos 17 euros. A oficina de cartazes seriam 

10 euros, mas vão precisaram do dinheiro. Para a palestra seriam necessários 3 euros para 

águas. Total: 20 euros para o departamento de eventos. No departamento de comunicação 

– 43,68 euros – na verdade gastou-se menos 2 euros para a questão dos pins e crachás. O 

Núcleo teve uma receita de 90,60 euros no dia da Assembleia Geral. Isto mais 2 euros de 

inscrição de sócios. O departamento de informação: despesas correntes (impressões) – 5 

euros. Não foi gasto. Total de gastos futuros: 204,14 euros. Receitas do Núcleo: 107 

inscrições – 214 euros. Doações: 77,74 euros. Departamento de Eventos: colaboração 

com o NEH – total adquirido: 32 euros – divididos entre ambos os Núcleos – 16. Quanto 

ao ciclo de debates: 21 euros. Total de receitas: 328,74 euros. TOTAL DE DINHEIRO 

EM CAIXA: 15 EUROS, no entanto já não está atualizado. O relatório de contas será 

apresentado no final do mandato atualizado.  



3 
 

Rita Miranda (Presidente da Mesa) – questiona se existem pedidos de esclarecimento 

ou comentários a fazer. VOTAÇÃO: a favor – 10 votos a favor. Aprovado.  

PONTO 4 – MARCAÇÃO DAS ELEIÇÕES  

Rita Miranda (Presidente da Mesa) – Chegou-se à conclusão de que é impossível 

manter-se a previsão estatutária de quando seriam as eleições. A ideia era ser a seguir ao 

8 de março, mas de facto até ao dia 8 de março o foco foi este dia e não a preparação da 

candidatura. Deixa a sugestão, para a próxima Mesa da Assembleia Geral, de a realização 

das eleições ocorrer em abril e de se efetuar uma revisão dos estatutos quanto às eleições 

– é necessária a preparação da candidatura. Refere que a data prevista para as eleições é 

dia 6 de abril de 2023. Os dias de campanha – 3 e 4 de abril. Dia 5 – dia de reflexão. 

Apresentação das candidaturas até à última semana de março e correção dos cadernos 

eleitorais até dia 31 de março. Publicados juntamente com a convocatória para as eleições. 

Questiona se existem dúvidas. Informa que para apresentar candidatura é necessário ser 

sócia e aluna da faculdade. Será necessário preencher a declaração de honra.  

Dejanira Vidal (Presidente de Direção) – pergunta se a partir da data da marcação das 

eleições são 10 dias para a apresentação de candidatura.  

Rita Miranda (Presidente da Mesa) – refere que nos estatutos o que está dito é “nunca 

inferior a 3 dias e nunca superior a 10 dias“. Artigo 49º dos estatutos. Até à última semana 

de março. Prazo de uma semana pelo menos.  

PONTO 5 – OUTROS ASSUNTOS 

Não houve.  


